
Nestes termos, pede deferimento. 

POjUCa, 30 de março de 2023 

 

SILAS COSTA DE CARVALHO 
Requerente 

-t 

tIEjt Prefeitura Municipal de Pojuca
6o 

Prefeitura - Protocolo 
.tt* Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 V. ato 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Lançado Sioa 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 002191/23 Data de Abertura: 30/03/2023 

Re1uerento 
03/309.125-77 1 SILAS COSTA DE CARVALHO 

Endereço 

Co flato E-mail 

Ate/idente 1 Previsão 
MAIkENIZE BACELAR DAS VIRGENS 30/03/2023 

Assunto 
ADITIVO 
Primeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

- SSORIAJURIDICA 30/03/2023 15:58:28 

osso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
Senhor Prefeito, 
Nornb/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comuni 5o Interna n° 054/23 

i'ropesso N°002191123 Requerente: SILAS COSTA DE CARVALHO 

Assunto 
Corpuicaçâo Interna n°054/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: ptcps:upoiuca.saaffl.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites CPFICNPJ: 037.309.125-77 Data Protocolo: 30/03/2023 
[Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 30103/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



Ateuciqsatnçntç, 

Secretário Municipal do SEDEC 
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-'- POJUCA 91  La~i PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Oficio N° 005/2023 - SEDEC 

Pojuca, 27 de Março de 2023. 

À 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA - LIDA 

.JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR 

Assunto: Aditivo de Valor do Contrato 112/2018 

PrezadQ, 

Venho através deste, solicitar desta empresa, na condição de contratada, que se 

manifeste quanto ao interesse na celebração de aditivo de valor do Contrato 1121201 <Çujo 

objeto é o fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos instalados em 
Distritos do Município de Pojuca/BA. 

Havendo interesse, favor encaminhar todas as certidões atualizadas junto com a 
resposta. 

a? 



& 

ENGENHARIA & 4%tkNlJffNÇÃO 

IfIlIDIO QUEIROZ ENGENHARIA - tIDA 

Ao Excelentíssmo Sr. Secretário de Planejamento Econômico 
(SEM) 

Carta resposta; Ao oficio 05/2023 

Assunto: ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 112/18 

Caro Sr. Secretário Silas Costa Carvalho, 

Pela presente, venhamos informar ao ilustre Secretário que ACEITAMOS o aditivo de 25% 
(valor), conforme contrato em vigor n2  112/18, concernente ao fornecimento de peças 
e a realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas e 
equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos instalados em Distritos do Município 
de Pojuca/Ba. 

Atenciosamente, 

Pojuca, 28 de março de 2023 

EnØASIEL IMÍD1O DOS SANTOS JÚNIOR 
Imidio Queiroz Engenharia - LTDA 

Sócio / Administrador 
RG ng 07479970-39 

Imidio Queiroz Engenharia - LTDA 
Rua F, Quadra F. n°203—Inocoop—Pojuca 

CNPJ n°27.656.751/0001-17 
Fones: 71-9.9680-309019.8789-1968 

t0 
ntco 3s'et 

425836  



a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 27.656.75110001-17 0410512017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IMIDiO QUEIROZ ENGENHARIA UrDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A11VIDADES ECONÔMICAS SECUNnÁRIAS 
33.14-7-18 - Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
36.00-6'O1 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6.02 - Distribuição de água por caminhões 
41.204.00 - Construção de edifícios 
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9413 -Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7.01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42S2-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.124-00 - Perfurações e sondagens 
43.134-00 -Obras de terraplenagem 
43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica 

.4322341 - Instalações hidráulicas, sanitárias edo gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R E 203 QUADRAF 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48.120400 INOCOOP POJUCA BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JASIEUR@GMAIL.COM (71) 9680-30901(71) 8789-1968 

ENTE FEDER.ATWO RESPONSÁVEL (EFR) *4 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 04/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAO&ÇTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

mitido no dia 26105/2023 às 11:51:11 (data e hora de Brasília). Página: 112 



4provado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

mitido no dia 26105/2023 às 11:51:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
k.656.75110001-17	 04/05n017 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7.99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2.02 - Aluguel de andaimes 
81.303-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R F 203 QLJADRAF 

CEP BAJRRO/DISTRrrO MUNICIPIO UF 
48.120-000 INOCOOP POJUCA BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JASIELIR©GMAIL.COM (71)968040901(71)8789-1968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) n**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 04105/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



r , r 
SIL ;( e - ARVALFIO 

Secretário Municipal 

/ 
   

POJUCA 
•RtFETVfl UNICIP*L 

Comunicação Interna N° 055/2023 - SEDEC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Pojuca, 03 de Maio de 2023. 

AO 

um'. Sr. ALVARO SIERPINSKI NASCIMENTO 

Superintendente da SEFAZ 

Assunto: Solicitação de Reserva Orçamentária 

Prezado, 

Sirvo-me do presente Expediente, para fazer a SOLICITAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

para o exercício 2023 visando atender o aditivo de 25% do valor atualizado do contrato 112/2018, no valor 

de R$ 166.95 8,5 1(cento e sessenta e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um 

centavos) que trata do fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos instalados em Distritos no 

Município de Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 



120.000,00 

Motivo 

20.000,00 

 

100.000,00 

  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

  

N°: 65312023 

 

Data da Reserva 

08/05/2023 

Õrgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

/ 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

K 
Cód. Reduzido 2104.4452.42 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. OESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.104- CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

Elemento do tapesa 4.490.52.00 - Equipamentos o Material Permanente 

Fonte de Recume 17040000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

1 

e 

Saldo Ante., Dotação  Valor da Reserva Saldo Atual 

7- 7 
DESTIt44 A PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N°112/2018 PARA FORN NTO D 9 
SERVIQQØ COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS. ATE AS DESTA, 
CONF. CIMO  55/2023. 

2 

POJUCA, em 08 de maio de 2023 

lIAS COSTA O ' O ALVARO SIERP NSKl NASCIMENTO 
olicitante R .....vai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CPF: - .902.965-53 



70.000,00 305.91444 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça JmItante Vasconcejos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PORCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 654/2023 

Data da Reserva 

08105/2023 

órgão Solicitante 

o 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SUAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2104.3339.17040000 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÓMICO 

Ação 2.104 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

Elemento de Despesa 33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso 17040000- Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

2 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

235.914,44 

Motivo
/ 

/ 
DESTINA-SE A PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N°112/2018 PARA FORNECIMENTO DIOEÇAS PARA OS 
SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA, 
CONF. Cl N°55/2023. 

N 

2 

POJUCA. em 08 de maio de 2023 

      

      

      

      

      

SILAS COSTA DE CARV 

 

ALVARO SIE - INSKI NASCIMENTO 
R ponsãvel 

CPF: .902.965-53 
SoIidtuile 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 



Saldo Anterior da Dotação 

108.000,00 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

76.958.51 31.041 .49 

  

Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806,237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 652 12023 

Data da Reserva 

08/05/2023 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SuAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

o 

Cód. Reduzido 2104.333017040000 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.104- CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

Elemento de Despesa 33.903000 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17040000- Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração do Recursos 

2 

í 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE A PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 112/2018 PARA FORNECIMENTO DÊ PEÇAS PARA OS 
SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA, 
CONF. CI  N°55/2023. 

e 
2 

POJUCA, em 08 de maio de 2023 

ALVARO 8 RPINSKI NASCIMENTO 
Responsável 

C,  484.902S65-53 



Credor classlficaçio Orçamentária Dt ljquidaØo Empenho Reduzido Tipo Empenho Dt Empenho N' Processo Dt Pagamento Valor 

Contrato: 0112-2018 - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

140/371 2104.3330.17040000 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 17040000 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 23/01/2023 Global 04/01/2023 325 46.527,36 

Global 04/01/2023 11.99094 1237 03/04)2023 23/03/2023 140/1592 2104.3330.17040000 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 17040000 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante vascoticelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POIUCA - DA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 
(CONSOLIDADO) 

Período: 0110112023 a 3110512023 

 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIAA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. ref. ao  pagamento final da nf 66. 
perlodo de 01101123 a 15101123. 

Ir 

DF 
lLti 

17/02/2023 14011018 2104.3330.17040000 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 17040000 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E VI de Pessoal: 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. ref. ao  pagamento final da nf 68. 
poilododo 16/01123 o 14/02/23. 

VI do Pessoal: 0,00 

33.305,72 

0.00 

Global 04/01/2023 724 01/0312023 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E VI do Pessoal: 0.00 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. ref. ao  pagamento final da nf 70. 
perlodo do 15/02/23 a 14103/23. 

Total de Registros: 6 Total: 0,00 285.605.94 

Total Geral de Registros: 6 Total Geral: 0,00 285.605,94 

 

UMobMS4NfÁ(Õ 

  

   

 

Listagem de tlquidaçso ( +): 285.605,94 

  

  

 

TOTAL GERAL LIQUIDADO (.): 285.605,94 

  

     

08/05)2023 - 08:47:08 SL'SlC- Página: 1 de  

(6 



Classificação Orçamentária Dt Liquidação Empenho Reduzido Credor Tipo Empenho Di Empenho N Processo Di Pagamento Veio.' 

2655 08/09/2022 41.982,36 

VI do Pessoal: 0,00 

3127 17/10)2022 11.1551,02 

VI de Pessoal: 0.00 

03/11/2022 220/6421 2104.3330.42 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 0242 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI Global 03/01/2022 3629 24/11)2022 25.102,27 

0,00 VI do Pessoa!: Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2016 E PP 051-2018. ref. a parta do pagamento da nf 
63. período de 20/09/2022 e 16110/2022. 

03.14,14 2.104 3.3.90.30.00 0242 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI Global 22111/2022 22016858 2104.3330.42 03/01/2022 3742 30/11/2022 39.031,56 

Página: 1 de 2 08/05/2023- 08:53:19 

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJEJCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POuCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

e 
(CONSOLIDADO) 

Período; 0110812022 a 3111212022 

Contrato: 0112-2018 - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

itçj 
29108/2022 220/5006 2104.3330.42 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 0242 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIREU Global 03/01/2022 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. rei, a parte do pagamento da nf 
57. podado do 01/08/2022 a 19/0812022. 

lcíçL 1 
28/09/2022 220/5170 2104.3330.42 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 0242 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI Global 03/01/2022 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA-E 
CORRETIVA DE POÇ 5 ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. ret a parto do pagamento da nr 
60. período de 20/08/2022 a 19/09/2022. 

39 



LSeXõt $fX4 

llstagem de ~Mação 

TOTAL GERAL LIQUIDADO (s): 

M735,95 

4.890.567,53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO3IJCA - DA (CONSOLIDADO) 
Período: 0110812022 a 3111212022 LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Dt Liquidação Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Dt Empenho ir Processo Dt Pagamento Valor 

Vi de Pessoal: 0.00 Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. REF A PARTE FINAL DA NF 
0064 (MEDIÇÃO 46 NOVEMBRO/2022) 

F . . F lJI<t 

4038 21/12)2022 41.664,42 

VI de Pessoal: 0,00 

20/12/2022 220/7282 2104.3330.42 03.14.14 2.104 3.3.90.30.00 0242 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI Global 03/01/2022 

Histórico: DESTINA-SE A PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE POÇOS ARTEZIANOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, CONF. CONTRATO 112-2018 E PP 051-2018. REF APARTE FINAL DA NF 
0065 (MEDIÇÃO 47 PERIODO DE 15/11/22 A 12/12/22) 

Total do Registros: 10 Total: 0,00 453.735,95 

Total Geral do Registros: 10 0,00 453.735,95 Total Geral: 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLiNDO josÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

08/05)2023 -08:53:19 PágIna: 2 de 2 

ão 



KD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

CONTRATADA: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA PRAZO DO CONTRATO: 12 MESES 
CONTRATO N2:112118 ASSINATURA: 01.08.18 VALOR DO CONTRATO R$ 667.834,07 

v bATA DA NdtA.hSdAI. LQIDMÓTALÇIS,CÁL IDqEÉ  

23.09.2022 00000060 76.889,42 R$ 590.944,65 

25.10.2022 00000062 110.507,04 R$ 480.437,61 
lo 14.11.2022 00000064 97.365,00 R$ 383.072,61 

12.12.2022 00000065 R$ 97.346,34 R$ 285.726,27 

16.01.2023 00000066 84.532,48 R$ 201.193,79 

16.02.2023 00000068 90.092,44 R$ 111.101,35 

15.03.2023 00000070 R$ 110.981,02 R$ 120,33 

o 



POJUCA 
PUPEZTI1R I(IIIiCIPAL 

Comunicação Interna N° 054/2023 - SEDEC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Pojuca, 11 de Maio de 2023. 

AO 

fln 0  Sr. AGBERTO PHYTON BARRETO 

Assessoria Jurídica 

Assunto: Aditivo de 25% do Valor do Contrato 112/2018 

Prezado, 

Venho através deste, solicitar apreciação de aditivo de valor de 25% do Contrato 112/2018, cujo 

objetivo visa o fornecimento de peças e a reali72ção dos serviços de manutenção preventiva e conetiva nos 

sistemas e equipamentos dos 35(trinta e cinco) poços artesianos instalados em distritos do Município de 

Pojuca/BA. 

O presente aditivo para faz necessário para a continuidade dos serviços prestados para a 

manutenção dos poços na zona rural, sendo o abastecimento de água vital para a população. Cumpre 

ressaltar, que ciente da proximidade do encerramento do contrato, já tomamos as devidas providências para 

abertura de um novo processo licitatório. O aditivo se faz necessário para que não oco a interrupção dos 

~viços, tendo como consequência o desabastecimento de água em comunidade rur 
nw 

o 

os 
CartaS &SJaCd0 Sas 

po\uca 
preWIt0 

Mbdpa d 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal 

PUl 



pr,  
Admini 
tendo 
altera 

Sodé licitação, modalidade Pregão 
o n9  051/2018, oriundo do Processo 

foi escolhida a proposta apreseqtada pela CONTRATADA. 
as Leis ,n9  1.20/0 e ri°  8.666193 e suas 

a,, 4t.- doa SeJ'VÍWS 
e cinco) poços 

detalhada bem como 
na modalidade Pregão 

2.1 - Constitui o objeto - 
de mariutã 

contrato o fornecimento de pe 
1D$$19tmss eteq4a 

MuntFpiode PoJva 
mesma, constam do 

ntegrantë deste lnstrumen 

O MUN1CPIQ DE POJUC4 
insciltorio éNPJiMF n 13.8 
Almirante 1LVa.sconcIos, 
reprÕsonta4 pr seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
QASTOSLtØt..sJl&m, casado, residente e dmIcIl1àdo na 
Rua .JJ Seatç, n°, 111 Centro, no Município da PojucaiBA, 
portador da RO no 2487695 SSP/BAe CPF ri°  214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
ernpcesq iMitúø QUEIROZ ENGENHARIA  EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
27.656.751/0001- 17, etØe$eçida j Rua Frédeilco Simões, ri°  
$8 Edwclo Ádvanced Tr?de Çenter, Salas 713/714, Caminho 
fi.Avdres. no Myoiqlpbde Salvador - Bahia, através de seu 
SÓao-oelBnte, o -Sr,Jaslel ImidIo dos Santos Junior, 
portador de cédula de Identidade ri2  07479970-19 SSP/BA e 
CPF p9  792S73..7?&68, denominando-se a partir de agora, 
simpiesmenteyCOtalTRATADA; firmam o presente Contrato de 
prestação de serviço, decorrente da homologação da 1c1itaçao 
na modalidade de Pregão Presencial nt pelo 
PrefpitQ, Municipal  Sri GI'nu *18, uJéItando-se os 
con'traS à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificaçôes, e às seguintes 
descritas. 

1 - Õ contrato deverá 
avendas no Edital 
obseniando a Lei Vi 
pelas consequências de su 

executado fielmente pels partas de acordo com as condições 
aPR2ÊNtíi n° 051/2018 e principalmente 

as modificações), respondendo a parte inadimplente 
inexecução total ou parcial. 

II - O CQNTRATANTEejéíta4no fedo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com 
o estipulado nó presente contrato. 

Parágrafo único - AInda que reêebldo em Mráter  déffiulUvo, subsistirá, ria foana da Lei, a 
respnsatiitdacte da CONTRATADA pelalqUáftadá e Segurança do obetedeste contrt(otl\ 

tt 11 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Cenub, 
Tel: (OXX71) 3845-1147 - CNPJ/MF: 

8.120-000  
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1- A prestaçãodos serviços do objeto do presente contrato será realizada em conformidade com 
'as soflcltáções emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Econômico, através de proposto credenciado, devendo a contratada, prestar o 
serviço nos locais indicados pelo CONTRATANTE. 

§1°— Poderá haver acréscfrno ou supreflão rio objeto do contrato, que se fizerem necessários até 
• o limita máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que a 

CONtRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §10  da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações, sendo quçno caso específico de supressão, por acordo entre as 
partes, poderá exceder a esse limite, confortne dispõe o §2°, inciso li do mesmo artigo. 

§2°— As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

7; 

- O valor global estimado do presente contrato será de R$ 532.000,00 (quinhentos e trinta e 
dois mil mais), apurado leMando-se em consideração o preço dos serviços R$ 33.000,00 
(trezentos e trinta e'dolsmfl reaiS) e o valor previsto para as peças/acessórios R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 

a) 9 valor fino,  provisto para 9 fornecimento de peças/materiais é de' R$ 200.000,00 (duzentos mil 
real), pagos mediante apleSntação dç nota fiscal/fatura -devidamente atestada pelo setor 
competente, mensalmente, de acordo com o»efetivo recebImento dos peçasfrnatentais. 

II - O pagamento será efettjdo mensalmente pelo Municipio de Pojuca, no valor correspondente 
aos Serviços réalizdos' nopraio de até 10 (deztias utçls, após 'a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), acottqanhadas da NOTA FISCAL/FATURA, contenda(s) e aprovada(s) pelo 
Secretaria de Finanças. - 

III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo ÔONTRATANTE, selá devolvida A CONTRATADA para 
as necessárias correções, corflando-ses os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 
IV - O faturairiu o deverá vir acompanhclo deretatórlo de execução a ser conferido e aprovado, 
pela Secretaria Municipal de planejarfientô.Esfratóglco e Desenvolvimento Econômico (GESTOR 
DO CONTRATO), e conterá: todos os dados , elementos e materiais que comprovem as despesas 
pertinentes; discriminação dos serviços realizados e identificação dos responsáveis pela 
solicitação, pelo recebimento e acompanhamento dos serviços prestados. 
V - A devolução dá fatura hão aprovada pólo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços do objeto deste contrato'. 
VI - O pagamento será creditado em nome da CQNTRATADA, através de Transferência Bancária, 
no Banco Caixa Económica Federal, Agência n°3804, Conta Corrente ri* 761-0, OP.: 003. 
VII - No caso de eventual ouso de pagartiento, desde que e empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tal fita cdnvertcionado que o preço ajustado será 
financeiramente atualizadç com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor INPCJIBGE, 
no período compreendido entre a data de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, pio 
rata die. 

; 
 

- 
-Os preços sãolixos e irreajustáveis dijrarfle o transturso do prazo de 12 (doze) meses da data 

de apresentação da proposta, após o-que a concessão de reajustamento, nos termo da legislação 
vigente, será feita mediante a aplicação do IGPMI1BGE. 
li - A revisão de preços, dependeráde requerimento tia contiatad quando visar recompor o preço 

que se tomou insuficiente, instruído com a documentação à comprove o desequilibrio 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro. PojucaIBahitCEP: 48. 
Tel: (OXX7t) 3645-1147 -NPJJMF: 13.806.237IO001- 

C' 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

JCA CDNTRAtÕ PP 11212018 
fl 

ecohômico-financeiro do contrato, deveodp ser instaurada pela própria Administração, quando 
colimar recompor preço que se tomar excessivo. 

o 

1 - As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade.-. 03.13.13 
Atividade.- 2104 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00,33.90.30D0 
Fonte de Recursos: 010000, 920042 

Parágrafo Único - A dotação ocorrerá no- exercício de 2018 e çorrespondente nos exercícios 
subàeuentes. 

- O prazo para inlôlo da prestação de serviços será de 15 (quinze) dias contados da emissão da 
ordem-de aprviço. 
II- A CONTRATADA prestará os serviços confqrn19QIititação da Prefeitura fvtunlqipal da Pojy. 
111 - A aceitação do objeto, não exclui a responsablfldSe civil, por vidos de forma, quritldSe, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente.  

4tJSU* 

1. Dos Dfreltos 

1.1. do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas: 

1.2. da CONTRATADA: perteber crvalor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2. Das Obrigações 

2.1, do tOtJTRATANTÉ: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) fiscalizar a execução dest,gontraW. 
c) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
contratada. No sentido dó propoitlonar todas as condições para que 
seus trabalhos, dentro das condições contratuais; 
d) Notificar formal e tempestivamente, a contratada sbbre os vivos 
observadas no cumprimento contratual; 
e) Solicitar guias das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
f) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

2.2. da CONTRATADA: 00 

b) zelar pela boa e completa oxécução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos pra stos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências 

Praça ~WanteVBSCOÇ,cetos,4Irt Centro, 

venham solicitadas p$a 
esta possa desempenhar 

e as irregularidades 

prestar  , aat a nk+a UM4a.la An enn1áç com  ce aenanifirnrfiae da edital da Iicftnrn 

4; 

T.J. tflwlil gsci itt - naniiur 

lhes forêm solicitadas; 

ahla - CEP: 48.120-000 
Ana !?2IIAMIMR 
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3) 

e ..t
.- 



     

ESTADO DA BAHIA 
aruu* MUNICIPAL DÉ POÓUCA 

CØNTRAYON° 1*212018 

     

POiUCA 

o) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
seMçv; 
e) atender com presteza as redanlaQões -sobre a qualidade dos serviços executados, 
Providenciando sua Imediata correção, sem Ônus para o CONTRAT'ANTE; 
f) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vlgentett rK CONTRATANTE, bem como' atentar para as regras 
de cortesia no local onde serão e*cufados os serviços; 
g) arcar com todo e qualquer dane ou prejuízdde qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terc&ros,'por sua culpa, ou em consequêficia de, erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem, coma réssàrcir O equivalente a todos os danos 
decotrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por casõ ,fortulto ou força maior, clrcunãtãncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
h) assumir inteira responsabilidade pelas obilgações fiscais, pmvidenciárias, trabalhistas e 
comerciais decorrStes da execução do-presente coitato; 
1) apresentar durante a execução do contratp se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação eM vigór, perineqte ao objeto e às obrigações assumidas na presente 
hcitaçâõ, bem como, encargds sociais, ttabalhlbtas, prevldencíários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
j) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejplzos que vierem a causar ao 
Contratante ou-e terceiro% deorm)1tes de sua ação ou omissão, qolosa ou culposa, na execução 
do coffiratk independentemente de cutrS cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
1) manter durante toda a execuçAo do çontrato, em- compatibilidade comas obrigações -por ele 
assumidas, todas as condições de habilItaão e qualificação e*lgidas na licitação. 

CCÁU tKÜt[Ps P C3ftt- I 
11.1 fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá.e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratação parcial, as quais seráo previamente 
submetidà à fiscalizáçáo para autorização. 

11.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os-serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso 0çr156ntimeç2t0 pOr escuto por parte do CONTRATANTE, sob pena do 
dispotto na Clusula Décima-Terceira. 

11.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade Integral pela execução 
do objeto destê contrato, igual responsabilidade tanibém lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua admhttração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subconttatadas. 

- Ir :W 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de resclsàb administrativa, 
revistos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

"t7 

  

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79 Lei federal n°  8.666/93. 
Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE 

AO 

 

Praça Almiranta Vaoncelos, s/ rum, PajucaíBahia - CEP: 48.12O-* tçftí
- os 

 
Tel. 10)C(71 3645-1147'& CWPJ/M 43IO6.2SZI050I40S 
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ESTADO DABAHÍA 
PREFE1TURAMUNICIPAL DE POJUCA 

P • JUCA CONTRATO N°112/2018 u... 

13.1. O licitante que entejar o retardamento da exçcução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou ffàudar na execução do Contrato)  comporxar-sede modoinldõneo, fizer declaração falsa 
qu cometer fraudo fiscal, garantido o direito prévioda citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de-até 02 (dois) tinos, enqÜantopetdurarem 
es motivos determinantes da punição ou até OjjO sala pjumovlda q reabJlitaçAo $erante a própria 
autoridade que aplicou a penaíldade, sem prejuízo das multas prSlstas'no editaf e no termo de 
contrato e das demaiscominações gaIs; 

13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeitàt 'eguintea penalidades, entcasode inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperf'eita, mora de execução, inadimpleinento 
cintratual ou não vetacidado das informç*es prestadas, garantida frêv1adefÕsa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n° 8.666193, que poderá ser 
aplicada nos seguintes casos; 

a) descumprimento das obrigações e respoasabVldades assurnid?s na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos áo desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência bancária Integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documetito de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser preenchido de acordo com instruções fomecIds pela CONTRATANTE: 

a) multa de 0,5% (clhco décimos por cento) ao dia, até o Vigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

b) multa de 0,7 (seta dècimop por cento) sobre o valor da parto do objeto não entregue por 
cada dia subse"ntQ ao wgéslmo, considerando-se rescindido Ó contrato a pártir deste 
prazo, sem prejuízo das aplicação as sanções cabíveis. 

c) de 2% (dois porcento) 60br9 o valor Contratual por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na t&ncldêncla; 
d) da 5110 (cinco por cento)  do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterlzando-se.arewsa çab a correção nâb se efetivar nas 24 (vinte e quatro) 
horas-que se seguiretnà hora da cornunicâção formalda rejeição: 

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Munlclpio de Pojuca'Bahla por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
.perdurarem os motivos dern1inantes punlâo Ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
Prejuízos resultantes o depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso 
anterior. 

133. No processo de aplicaçâo4e  penalidades é assegurado o diteito ao contraditório e à ampla 
defesa, com prazo do 5 (cirtco) dias úteis para as sanções previstas nos Incisos 1, II e III do Item 
13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no. Inciso IV do mesmo iteni; 

114. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Teouro Municipal no prazo de 05 (cinc6) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago ou 
depositado, será automaticamente descojitadb rio pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. 

13.4.1 - Em caso de inexistência ou lnsuflciênla de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como. Dívida Ativa ., Município e cobrado mediÇr 
proceflo de ëiecuçâo flácai, com os encargos eorrsponct: - 

F*flça 

/49 
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tIAUU UASPJIW. 
PRÉFITURANUNICIPAL DE POJUCA 

CONTAATÓ N°11212018 

13.5. As sanções previstas nas inclws III e IV do item 15.2 poderão ser aplicãdas à 
CONTRATADA que em razão do contrato objetb 4esta licitação: 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ctjetivos da licitação; 
U - demonstraientrfãapossflfr idoneidade para Contratar com a Administraçao Pública, 

em virtude de *s ilícitos prajcà4qs; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

135. As sanções previsjs nos incisas 1, iii e IV do Item 152 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo itri, facultada a defea prévia do Interessado no 
respectivo processo, rio prazo de 05 (cincoÏdias úteis; 

13.7. As multas pTevitas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamenta não 
eximirá a Contratada da responsabilidade dê-perdas e daábs decorrentes das infraçõés cometidas 

13.8. As multas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada pele CONTRATANTE, 
mediante comprbvattte de recolhimento, no prazo dó 05 (cinco) dias a contar da Intimação, 
podendo o CONTRA1TANTg descontála, na sua totalidade, dá fatiga ou do saldo remanescente; 

13.9. As multas moratórias previstas nós itens acirba são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou bumu1athnióntà, ficando, porém, o seu total, limitado a 20% (vinte por 
conto) do valor total atUaÍIZadO do contrato. 

 

JW 

 

   

O prazo do presente cori1ab é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
desde que observadas as dltposlções db'art. 57. II o § 20, da Lei Federal n.°  8.666/93, mediante 
temio Aditivo. 

Pàra todas as questões otiundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojupa, com, exrjusk dk ivaIquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixa assinadas. 

Testemurtha 2: 

Nome: 

10 

Praça Almirante Vasconcelos, sino, Centro, Pojuca/B.ahla - CEP: 48.120-000 
Te!: (OXXTI) 3845.11*7 - CNPJJMF: 1&806.237A)Ø01-08 
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04c;edLscuA & MANUTEtÇÂO 

Salvador, 25 de julho de 2018 

PROPOSTA N: IQE 00032-18 (Rev.B) 
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Pojuca 
CONTATO: Sra Pregoeira 
TELEFONE: (71) 3645-1147 

PROPOSTA COMERCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DOS 35 
(TRINTA E CINCO) POÇOS ARTESIANOS INSTALADOS EM DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. 

e, CON  
1\ 

imidio Queiroz Engenharia - EIRELI 
Rua Frederico Simões, 98, Edf. Mvance Trade Center, Salas 713(714 - Caminho das Árvores - Salvador - BA 
Tel.: 71-9.9680-3090/71-9.9972-4168 
E-mail: oomercial©iq-eng.com.br  

IQE-00032-18 (Rev. 8) 

2 
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ENGEr'tUARÍA & MÂNWt)ÇÂO 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA - EIRELI 

NOME DA EMPRESA: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 
CNPJ/MF: 27.656.751/0001-17 
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões, ri2  98, EdfAdvanced Trade Center, Salas 713/714, Caminho 
das Árvores - Salvador - Bahia; CEP.: 41820-774 
FONES: (71) 9.9680-3090 / 9.8789-1968 
NOME PARA CONTATO: Jasiel Imidio dos Santos Junior; e-mail: comercial@iq-eng.com  br 
diretoria(Mq-eng com.br  

2- DADOS BANCÁIUQS; 

Conta n 2: 761-0, OP.: 003 
Agenda n.9: 3804 
Banco: Caixa Econômica Federal 

3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; Conforme Edital. 

4- VALIDADE DA PROPOSTA-, 60 (sessenta) dias. 

06- PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS; máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
emissão da ordem de serviço. 

07 - PREÇOS; Os preços são os apresentados na planilha abaixo: 

GestO  
4 

Imidio Queiroz Engenharia - ETRELI 
Rua Frederico Simões, 98, EdL Advance Trade Center. Salas 713/714 - Caminho das Árvores - Salvador - BA 
Tel.: 71-9.9680-3090171-9.9972-4168 
E-mail: comercial©iq-eng.com.br  

'Ø eCffj . ÁL9TE'ÚNICcr::. t.iç'.tfi4-J?: -. 

1TEM ' ...&DPJÇAOYEEpI9QAÇXQ ., U}UD'YORfl- ,QTDÉ 4'REÇO PREÇO TOTAL 
* - t %.Z" n . 'H/HR$ 

01 Prestação de Serviços de manutenção preventiva, HOMEM/HORA 2.500 R$ 44.80 R$ 112.000,00 
corretiva e predltiva nos poços artesianos; com valor 
hora/homem (hora trabalhada), incluso: Torre de 
Manutenção Acoplada ao veículo, Guindaste 
Hidráulico (Muncic), Limpeza de desinfecção dos 
poços, retirada e colocação do grupo 
subrnersÍveI(omba submersa), Teste de 
bombeamento (Vazão), Perfilagem Ótica, Limpeza de 
Caixa D'agua de polietileno; Manutenção da rede 
meste de água até residenciais; Manutenção do 
quadro elétrico de bombas bifasico/triksico; 
Manutenção dos Compressores dos Poços artesianos; 
rebobinamento de bombas; Serviço de 
bombeador/freza no eixo bombeador de poços; com 9 . 
emissão de relatório dos trabalhos executados. .000 çxt 
Profundidade do Poço: De 100 até 150 metros; 4

L 

Profundidade da bomba: De 70 até 150 metros; 

IQE-00032-18 (Rev. B) 
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Imidio Queiroz Engenharia - ElRELi 
Rua Frederico Simões, 98 Edf. Advanco Trado Conter, Salas 713/714 - Caminho das Árvores - Salvador - BA 
Tel.: 71-9.9680-3090171-9.9972-4168 
E-mail: comercial©iq-eng.com.br  

kw 
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ENGENFLARM & MÀNuTENÇAO 

Tensão da Bomba: De 225 a 250 watts volts/trifásico; 
Vazão de água da bomba de 4.000 até 6.000 litros/h 

02 Prestação de Serviços de manutenção preventiva, HOMEM/HORA 2.500 R$ 44 R$ 110.000.00 
corretiva e preditiva nos poços arteslanos; com valor 
hora/homem (hora trabalhada), incluso: Torre de 
Manutenção Acoplada ao veículo, Guindaste 
Hidráulico (Munck), Limpeza de desinfecção dos 
poços, retirada e colocação do grupo 
submersfvel(bomba submersa), Teste de 
bombeamento (Vazão), Perfilagem Ótica, Limpeza de 
Caixa Dagua de polietileno; Manutenção da rede 
mestre de água até residenciais; Manutenção do 
quadro elétrico de bombas bifasico/trifasico; 
Manutenção dos Compressores dos Poços artesianos; 
rebobinamento de bombas; Serviço de 
bombeador/freza no eixo bombeador de poços; com 
emissão de relatório dos trabalhos executados. 
Profundidade do Poço: De 150 até 300 metros; 
Profundidade da bomba: De 150 até 300 metros; 
Tensão da Bomba: De 225 a ZSO watts volts/trifásico; 
Vazão de água da bomba de 6.000 até 8.000 litros/h 

03 Prestação de Serviços de manutenção preventiva, HOMEM/HORA 2.500 R$ 44 R$ 110.000,00 
corretiva e preditiva nos poços artesianos; com valor 
hora/homem (hora trabalhada), incluso: Torre de 
Manutenção Acoplada ao veículo, Guindaste 
Hidráulico (Munck), Limpeza de desinfecção dos 
poços, retirada e colocação do grupo 
submerstvel(bomba submersa), Teste de 
bombeamento (Vazão), Perfilagem Ótica, Limpeza de 
Caixa Dagua de polietileno; Manutenção da rede 
mestre de água até residenciais; Manutenção do 
quadro elétrico de bombas biIsicoftrifasico; 
Manutenção dos Compressores dos Poços artesianos; 
rebobinamento de bombas; Serviço de 
bombeador/freza no eixo bombeador de poços; com 
emissão de relatório dos trabalhos executados. 

-' Profundidade do Poço: De 300 até indeterminado; 
Profundidade da bomba: De 300 até indeterminado 
metros; Tensão da Bomba: De 225 a 250 
watts/trifásico; Vazão de água da bomba de 8.000 até 
indeterminados litros/h 

SUBTOTAL 01 = VALOR GLOBAL DOS ITENS 01 A 03 R$ 332.000,00 (Trezentos e trinta e dois mil reais) 

.:- iLOTt,úNlCO c,Z,:;C:. 

4 cFqllwEcIEltraDE.E%s cs4&rok 

: 'Valàr12.(doze) meses 

04 Fornecimento parcelado de peças e acessórios originais, IJND 01 R$ 200.000,00 (duzentos 
primeiro uso, para os poços artesianos, necessárias para a mil reais) 
manutenção preventiva e corretiva dos 35 (trinta e cinco) Valor fixo para peças 
poços artesianos instalados nos Distritos do Município de 
Pojuca.

tXX
Q J.v 

etC CC#' k%\#' nO 
(*Não é necessário apresentar lance para este item. Caso o  

IQE-00032•18 (Rev. B) 
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LMENIIARIA & MAMITENÇÂO 

licitante apresente lance para esse item, toda a sua 
proposta será desclassificada). 

SUBTOTAL 02 = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 
'VALOR GLOBAL DA PROPOSTA = R$ 332.500,00 + fl 200.000,00 = R$ 532.000,00 (Quinhentos e trinta e dois mil 
reais) 

)r7 .656.75 1/000 1-n7  
Imidio Queiroz Engenharia Lireli 

R. Frederico Simões, 98•S ai a 713/714 
Caminho das Árvores 

L C
EP:  41820.774 
Salvador. BA 

En92  Jasiel Imidio dos Santos Júnior 
Imidio Queiroz Engenharia- El RELI 

Sócio / Administrador 
RG n 07479970-39 

CPF n2  793873735-68 

e Pojuca, 25 de julho de 2018 

o 

6 
Imidio Queiroz Engenharia - EIRELI 
Rua Frederico Simões, 98, Edf. Advance Trade Center, Salas 713/714 

- Caminho das Árvores - Salvador - BA 
Tei: 71-9.9680-3090 171-9.9972-4168 
E-mail: comercial©iq-eng.com,br 

IQE-00032-18 (Rev. B) 
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PaPá tfe4 dp reequlifbtlõ ecvnõmlcd flt%ahcelro, inSitá o oeecentuM do idPM de 10,7009%, 

ao pvdodo .2umu1do de 2/O7/2O21 a afótflon obre o contrato. o 41*11 

Y ailnientóu ü V16ç1Inatitetro de R $03 2G3 03 pata R$ 667 84,d'/, 1tota0ai4o o VaIOI do 

te4ste e4t R$ tU57tJ74 tsesalna e quat?& MII OUInhentD é keôta e Iftn teal& e 

• tehfàvo4' &'. 
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MUSbiSA tÀiRecunoitísttr 

As desjsar&cout4es da objeto dq 
s 'arçantarjàsdè rffiero 

•$-•_ ;j'':..'?. tui uÁ Ái1ôdimèIit4 
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rc(ut trrp. —bAsD,tosrcÕEs GERAIS 

)cam Mitidos os demais terrose tofldzÇ6ÔS 

E, nor estarem ajusta6as e aditadas, os pitus 

reájuftde preçosdó cõntrato emo3ftrês)QTaS 
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ESTADO DkB'4HIA - MUNIC(PIO, DE PCJUCA 

As~aSSORIMURÍDICA 

aITtÁE VXiók (FÓPttClWtENTO 0E- PECAS E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PV$ANWtNCÂQ REVt$11\jA E CORRtflVA NOS SISTEMAS E ÉQIJIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

AtÚSÍAN0S)'CONTRAtO NQ 11$2018 - PflEGÃQ PIkSSENCIAh 1519 05112018 - EMPRESA IMIDIO 

QUEIROZ ENGENHARIkEIRELI. 

sela presente Mstrumeijto particular que-fazem entre si, de um lado, 

i $1uN(fj9 ttPOiUCÁ-BA, pessoa jurídica de direito público 

4rro, ínçrito 'nq CNN n í3.806S7/0001M6, com sede no Paço 

Mtflftcl$I J*ata Alàíirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Éahiaç.repirpsentado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

RASTOS LEITE, dor1Sante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, de- outro' Io, IMIDIO QUEIROZ -ENGENHARIA 

EIREU, 'pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ti2  

27.656S51/0001-17, Atuado nãfiva Fredèico Simões, n° 98, Edifício 

Âdvançd Trade Cente, Sa$ás 713/714 Caminho dás Árvores, 

Safvadorf&ahia, neste ato'xepresenfado pelo senhor Jaslel Imidio dos 

Santos ipnlor, bslIeiropórtador.d,BG n0.Q7479970-19 SSP-BA, e 

inscrito -fio CPF sob a ti2 793.afl.735-8- Aoravante. denominada 

simplesmente CONTRATADA. 4êm Mto e cojittatado o presente 

Térmo Aditivo ao ContMtp de4éflaç5oie  serviço, mediadte as 

UusuIas e condições quê seguem. 

CIÃOSILIO PRIMtIRA-120 Obleto 

O objeo do pres&ite consiste no aditivo de valdt. este de 2% obre o valor inic1l do 
1•! 

chtrato, cujo objeto é o fornecimgfit fè ~s e a realiaçó- dos serviços de manutenção 

prévehtiva è conetiva nos sIstmSttequ1Ímentt dos 35 (t4inta e Cinco) poços artesianos 

Itistaiados em Distritos do Município de 'ojuca-BA, cuja destflço detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, Constam no processo- Ilcitatórto na modalidade Prego 

Presencial n9  051/2018, aqui intetandflste atitivo independente de transcrio.. 

CASULA SEGUNDA- Do AdhivodevalÓx- ArtES. 1. &V. teP8466M4 

Fica aditivado o Contrato de no 112/2018, com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, 

o que remonta em aumento no pacto Inicial na ordem de 11$ 150.616,51 (cento e cinquenta 

mii seiscentos e deztssels ré*ise cinquenta e um c 

çO 

co: t0t4  os 
5t0 6  
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ctÂÚsu4SElakjpcur me 
i.s 

-As tsps& a.b»emes do objeto do presente-aditivo cortarão, ior conta de= dotações 

04Mèhtárlas de nfltttos: 

Órttot 0344.14 

PkojetosfAtMdade: 404,20W 

- Natureza da oespst90s04ç 

--ft,ftes: ozoonQj 4zÁJ24& 

cl.ÂVSUUAgIW- $iets* 

:52.00 

-5 

b.presenteadfflvo de valor-está amparado to art. 6 li--b, 412, Lei 3.66603 tLc CláüMz1a 

u$rta, 41, do contrato ødginJrio. 

JiUIAtINtA - DASt1sPoslÇÔEs GERAIS 

'5 

ntidos os denaIstermbt*ndi6es dascláusulas d&paçoorlginaI. 

E, por estarem alistadas e *dflifas, as partes  assinam o praeAjq» termo Aditivokte valor do 

contrato emø3ifttçvlasdelgual t4gr e formas rua pesjça de 024duas)xeemunhasabaixo 

assinadas. 
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OJÇtRATADA- REI'. Sr. JASIEL IMIDiO DOSSANTOS'JUNIOR. 
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Diário Oficial do 
NOCIPIMO 

li 

Prefeitura Municipal de 
Pojuca publica: 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Esta ediçâo encontra-se no site oficial deste ente. 

Gestor - Carlos Eduardo Bastos Leite) Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação 
Pojuca - BA 
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4113 Pojuca 1-'sasw S..FAA...sa,. LflJ 

MUNMO 
ermos Aditivos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
- BA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADIflVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°.11ton 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05112018 

Objeto 
- Fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 
artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

Contratada — IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELJ 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §10, Lei &.666193 

Percenwaj de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 150.616,51 (cento e cinquenta mil seiscentos e dezesseis 
reais e cinquenta e um centavos). 

Pojuca, 27 de Abril de 2022. 

SI -. TADECARVASHO 
Secre,jo de Desenvolvimento Econômico 

Pmça Almfrante Vasconcelos, sln°, Centro, Poluta/Bahia 
- CEP: 48.120-000 

CNPJ/MF: 13.806237/0001. 

o lt 

COe ttPt 

w 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CH-i-JMDX2OXRMENQCZ06KA 
mota oelran anrnn ,ro_o nn ota nflr'oI rlaofo M. 



Diário Oficial do 
MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
sta edição encontra-se no sito o icial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Pojuca publica: 

Índice 

Licitações 02 até 05. 

Icyada a 

Gestor - Carlos Eduardo Bastos Leite / Secretário - Governo / Editor - Ass- do Comunicação 
Pojuca - BA 



3nALaIIIO 
29 de Abril de 2022 
2- Ano X - N° 4113 

Pojuca 
W 

'Ja4I.,Sat M¼, 

tacino 
Termos Aditivos 

- ÉSTADO DABAWA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P3JUCA 

Prefeitura Mun. do Puca / 
PUBLICADO EM 

PREFEITURAMUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
No. 1121201-8 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05112018 

Objeto — Fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção 

preventla e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 

artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

Contratada — IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §10, Lei 6.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25%: 

Valor do Aditivo: R$ 150.616,51 (cento e cinquenta mil seiscentos e dezesseis 

reais e cinquenta e um centavos) 

Pojuca, 27 de Abri! de 2022. 

SIL' . TADECARVALHO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

À 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Nuca) Bahia — CEP: 
CNPJIMF: 13.606.237/0001-06 

(,estOt  

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CH+JMDX2OXRMENQCZ06KA 
o*a ceBrn nnr.r.n+ro_o nn okc, nf,r' ai emala anho 



POJUCA 

• t PREFEITURA MUNIOPAL 

IWSTAN& 55 onawesyogcoeõao 

- 42 Aditivo 

CONTMTAOAs iMislOquiolçftoiukam4tleiu OATAD*OM0Q2015 OATA:,5/iteS$ •*ZOOOOSøiUTO' 5tIJ1O2 

OSW?PAT 15012511 O$snft IWWTENÇJO MrutNTIVA O5M1WA NOSSO P05005 M 5 SONSTALAOOSPM goer NOS DtSTffi1OS SO& COMO O FONNEOMENTO 0! PN AS NAZO 0 SAGONGA AWJAS,EIIEWflSIA ae/5fl2555 

QL5M5nWADO AGÀS.STttt NO MIS Csaenoo wsw.Mnaaoe - ACSPO 

loa 0n5a500055uvr05 :" 1 [. 
UMOaPI uaaiaa PMIEA4 j 1*)4 OubIt d'S'4Vt. -,t -°Pp j i 

Prestado de serviço de manutençio 
preventivacorreti-va e preditiva nos poços 
artesianos,com valor horiomern induso: torre de 
Manutençk Acoplada ao veiculo Guindaste 
Hldrauilco(Muncic),Limpeza da desifecçio dos 
poços,retireda e colocaçlo do grupo submersível 
,o.mba submsna),tesse de bombeemento 

LI (vaz8o),perfiiegern otica,llmpeza de caixa dagua de 56,24 2.50000 - 2.500,00 140.607,08 140.607.08 
poil.tlieno,manutençlo de rede mestre de agia ate 
residencias.msnutençlo do quadro eietrico de bombas 
blfasico/tMasico;Manutençlo dos compressores dos 
poços ertesianos,rebobinamersto de bombas,serviço de 
bombeador,freza no eixo bousbeador de poços,com 
emisslo de raiatorio dos trabalhos executados. 
Profundidade da bomba de 70.t. 130 o. 

Prestado de serviço de manutençlo 
preventiva,corretiva e preditiva nos poços 
artuianos,com valor horaft.omem Indutor Torre de 
Masutençio Acoplada ao veiculo Guindaste 
Hidraulico(Muncl4,timpaza de desifecçlo doa 
pôços,retirada e coiocaçlo do grupo submersivei 
(bomba submersa),teste de bombeamento 

1.2 (vasao),perflisgens otica,tmpeza de caixa dagua de 55,24 2.50000 2.500.00 138.096.24 - 138.096.24 
potietlieno,manutençlo de rede mestre de alisa ate 
reuldencla,,manutençlo do quadro eietrico de bombas 
bifesico/trifasico;Maautençlo dos compressores dos 
poços arxesianos,rebobinamento de bombss,eerviço de 
bombeador.freza no eixo bombeador de poços.corns 
emissio de relatorio dos trabalhos executados, 
Profundidade da bomba de 150 ate 300 m. 

Prestaçio de serviço de manutesiçio 
preventiv,,conetiva e preditiva nos poços 
artesianos,com valor horaflsomen iriciuso: Torre de 
Manutençlo Acoplade ao velculo Gulisdaste 
widrautco(Munck).Limpeza de desifecçlo dos 
poços,re-tirada e colocaçio do grupo submersirei 
(bomba aisbmersal,teste de bombeamento 

LI (vazlo).perflisgen, otica,flmpeza de caixa dagua de 55,24 2.500,00 2.500.00 138.096,24 . 138.096,24 
potetlieno.manutençso de rede mestre de sanaste 
residendas,manutessçao do quadro elalrico da bombas 
blfasico/t41a,ico;Manutençlo doa compressores dos 
poços artesianos,rebobinemesiio de bombas,servtço de 
bombeador,freza no eixo bombeador de poçoa,com 
emissio de reiatorlo dos trabalhos executados. 
Profundidade da bomba de 300m até indetersnlsssdo. 

1.4 valor materiais . 251.034.5 

& rJPL0Y (.y,» - 1' N1l.79S,5è ~à 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POIUa 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

e 

3! - ADVO DE VALOR (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOSrSISTEMÃS E EQUIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO N2 112/2018 - PREGÃO-PRESENCIAL Na051/2018 - EMPRESA IMIDIO 

CONTRATANTE e, de outro lado, IMlDl&.QUE1ROZ ENGENHARIA 

EIREU, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n2  

27.656.751/0001-17, situado na Rua Frederico Simões, n#98, Edifício 

Advanced Trade -tCenter, Salas 713/714, Caminho das Árvores, 

Salvador/Bahia, neste ato representado pelo senhor intel Imidio dos 

Santos Jun!or; brasileiro, portador do RG n2 07479970-19 SSP-BA, e 

Inscrito no CPF sob o ri2  793.873.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de. serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

O objeto do presente consiste no aditivo de valor, este de 25% sobre o valor inicial do 

contrato, cujo objeto é o fornecimento de peças e a realização dosiervlçú de manutenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e;qulpamentos dos 35 (trinta e cinco) poços arteslanos 

Instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA, cuja descrlçâo detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo Hcltatôrio na modalidade Prego 

QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI. 
1 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

+ o MUNICWLO DE i'OJUCA.BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2 13.806.23?/0001-06, com sede no Paço 

Munitipal Praça Almirante Vasconcelos s/n, Centro, Pojuca. Estado 

'da Bahia, representc10 neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

o que remonta em-aumento no pacto Inicial na ordem e R$ 140.956,20 (cento e quarenta tl, 

3 - - 

Presencial n 051/2031, aqui integrando este aditivo Independente de transcrição..

ci.Ásuu SEGUNDA -tio Aditivo dev$or - Ad. 65. 1. b. JQ L19.6$$J93 

novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centav 

tcO 

0"-  o 
fica aditivado o Contrato de n 112/2018, com acréscimo de 25% sobre o seu valor ortglnOrlo 

. 

101(10  Oulín Essenu111 1
11 R, 

'úflIO 
Er .troi.cRE&t2Z 1,4  
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A. 
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CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recusas 0rçarneflt6r1os 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo cone4o por conta de datações 

orçamentárias de números 

- órgso: 03.14.14 

- Projetos/AtIvIdade 2104, 2095 

- Itiatureza da Despesa: 33.90.39.00.33.90.3000,44.90.52.00 

- Fontes; ol0000,920042,0Z4Z 

CLÁUSUA QUARTA— DJFdnáanflbcp 

O presente aditivo de valor está &pidd no art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93 c/c Cltzsu!a 

Quarta. §1, do tônttáto OiIgIn5rlo. 

CIÁUSUI.A QUINTA—DAS DI5P65ICÔE$ GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condI5es dás cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Ad1tto de valor do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença deb2 (duas) testemunhas ababco 

assinadas. 

1\ 
MUNICÍPIO DE POJUA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Pojuca. BA 29 de Abril de 2021. 

1 MíDIO QUEI Z ENC3ENHARIA CIREU. 

CONTRATADA. REP. Sr. JASIEL lMIDO DOS SANTOS JUNK)R 

II  

e—' 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE PO)UCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

32. ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇO (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 

DOS 35 POÇOS ARTESIANOS) CONTRATO N9  112/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N2  051/2018 - 

EMPRESA IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI. 

Pelo presente instrumento pat1cular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE' e, á outro lado, IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

EIREU, pessoa jurídica de. direito privado, inscrita no CNPJ n 

27.656.751/0001-17, situado na Rua Frederico Simões, n 98, Edifício 

Advanced Trade Center, Salas 713/714, Caminho das Árvores, 

Salvador/Bahia, neste ato representado pelo senhor iasiel Imidio dos 

Santos Junior, brasileiro, pórtador do RE nQ 07479970-19 SSP-BA, e 

Inscrito no CPF sob o n9 793.873.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, .têm Justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-'Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento ' de peças e a realização dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 

arteslanos instalados em Distritos do Município de PoJucaBA, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial n2 051/2018, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CL4SULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art57, II, da Lei S. 666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 01/08/2021 a 

01/08/2022. 

çtV.. CO 



MUNICIPIO DE P 

CARLOS EDUAjQO BAST 

[MIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI; 

Lj FOi UCA 

CLÁSULA TERCEIRA - Do4iJftivo de Reajuste de Precos - qft 65 680  da Lei 8.666/93 

Para efeito de reequflrl,rio econômico financeiro do contrato as partes, por mútuo acordo, 

Pactuaram a redução do índice adotado Inicialmente (IGPM) para c montante de 7% a título de 

recomposição inflacionária/reajuste. 

Assim, o referido percentual, pertinente ao período transcorrido de 28/07/2020a 28/07/2021. 

totaliza o montante Sriko, certo, irretratável e inegociável de R$ 39.438,23 (trinta e nove mil 

quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA— Dos Recursos Orcamentárlos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de datações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 0314.14 

• Projetos/Atividade: 2104 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.30.00,44.90.52.00 

- Fontes: 010000,920042,0242 

CI.ÁUSUA QUINTA - Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo e reajuste de preços.está am 

da Lei 8.666/93. 

 

do no art. 65, § 89c/ccrt.57,II, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÓES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições dasciáusuias do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam 6 presente Termo Mltivo de prazo e 

reajuste de preços do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CONTRATADA- REP. Sr. JASFEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS DO CONTRATO W. 11212018 

PREGÃO PRESENCIAL P4' 05112018 

Objeto — Fornecimento de peças e a realização dos serviços de manuteriçlo 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 

artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

Contratada — IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, § 80  cio Art. 57, ii. da Lei ri0. 8.666(93 

Reajusto Contratual em Percentual do 10PM - Para eleito de reejitibrio 

econômico financeiro do contrata as partes, por mútuo acordo, pactuararn a 

redução do índice adotado Inicialmente (IGPM) para o montante de 7% a titulo de 

recomposição inflacionária/reajuste. 

Assim, o referido percentual, pertinente ao período transcorrido de 28/07/2020 a 

28/07/2021, totaliza o montante único, certo, irretratável e inegociável de R$ 

39.438,23 (trinta e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e três 

centavos). 

Vigência -a viger de 0110812021 a 01106/2022 

Pojuca, 28 de Julho de 2021. 

o 

0. 

Secretário Munici • ai de Desenvolvimento  uvaiu 

Praça Almirante Vasconcelos, s/fl°, Centro, Pojuca/Babia — CEP: 48.12O000 
CNPJ/MF: 13.806,23710001.0e 
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32 Aditivo 

COHTPATAD& IMIO QUEIROZ !NGBNI*Ar@A ItR!U DATA DA 05. De/twlola 

 

DATAI ~Os '01000 COKTM1OI D1/Oe/ST,2 

CONTMT 112/2011 052570 tassutaNçÃo PA€WNIIVA E CORB57IVA NOS 85 102505 ARI$SANOS INSTALADOS MA SEDE a sos DISTRITOS BEM~ O FCAT4EOMENIO De FIJAS P010 DnIetSOA NWAL±CIIS.I2D25A aO/5.7/22 
&*XTWAOO AÇUMJ.ARTENOI PI MU Aas02Aoo a,A.N.W. ISOSS AaaPJtAoo 

5506 eeoaMla(A000astmwe. 4 - A 47 
P000(NAIflM PVWOHR$AW ZN2r anwaa 

Prestação de serjlço de manutenção, 
prsventiva,corretiva e prediniva nos poços 
arteslanoscom valor hora/homem Incluso: Torre de 
Maisutençio Acoplada ao veiculo Guindaste 
Hldraulico(MunclçLLimptza de daslfacçk dos 
poços,retlrsda e colocaçk do grupo submaralvel 
(bomba submers.)te.te de bombumento 

1.1 (vaao),perlllagam oticajlmpeaa da caixa daria de 50,31 2.500.00 - 2.500.00 127.015,30 . 127.015,30 
polletlleno,manuteriçeo da rede mestre de naus ate 
resldendaa,manutenflo do quadro eletrico de bombas 
blfaslco/trlfaslco;Manuteaçto doe compressores dos 
poço. a,teslanos,reboblnasnanlo da bombas,sarvlço de 
bombeador,fresa no eixo bombeador da poços,com 
emIsdo de reistorlo dos trabalhos executados. 
profundidade da bomba de 70 ate 150 ais. 

Prestação de seMço de manutençÃo 
preventiva.corretiva e prediniva nos poços 
erteslanoscom valorhora/homom Incluso: Torre de 
Manutençio Acoplada ao veiculo Guindaste 
ulldraullco(Munck),Llmpesa de deslfecço dos 
poçoe,retlrada e colocaçÃo do grupo submeralvel 
(bomba submerva),teste de bombeaniento 

1.2 (vazlo),parfil.gam otica,iimpexa de salsa dagua de 49,90 2.500,00 2.500,00 124.747,17 - 124.747,17 
pollatileno,menuwsç3o de rede mestre de agua ate 
resldencles.manutençno do quadro eletrico de bombas 
blfeslco/trlfasico;Manutençk doa compressores dos 
poços erteslanos.reboblnamento de bombas,servlço de 
bombeadorniresa no eixo bombeador de poços,com 
emissio da relatorlo dos trabalhos executados. 
Profundidade da bomba da 150 ate 300 ia. 

PrestaçÃo de serviço de manutenção 
peaventiva,corretiva e preditiva nos poços 
artenIanos,coi valor honfinomem incluso: Torre de 
ManutençÃo Acopiada ao velculo Guindaste 
Hldraullco(Muncic),Umpesa de deslfecç4o dos 
poçoa,ratirada e colocsçâo do grupo submersIvel 
(bomba submersa),teste de bombearneano 

ti (vaao),perfllagem otica,IImpesa de caixa daria de 49,90 2.500.00 2.500,00 324.747,17 - 124.747,17 
polIetIIenornanutençao de rede mestre de agua ate 
realdeaclamanutençio do quadro eletrico d. bombas 
bllaslco/trsfasjco;Maisutençto dos compressores dos 
poços ertasiassoa,rebobioemento de bombas,eervlço de 
bombeador,freza no e&o bombeidor de poços,com 
*miado de relatorlo dos trabalhos executados. 
Profundidade da bomba de ZOOm até IndetermInado. 

1.4 Valor materiais - 225,753 39 

- ,. ,. 4' 'r'
r • 
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29 - ADITIVO DE PRAZO (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO n2 112/2018 - Preo Presencial n2 051/018 - Empresa 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI.t . 

PeIø presente 1nstrSmer½tõ particular que fazem entre ti, de um ledo, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrito no tNPJ 42 13.806.237f0001-06, com sedeno Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

-da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante - denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

BREU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 

27.656.751/0001-17, situado na Rua Frederico Simões, n 98, Edifício 

Ad'qnced Trade Center,  Saias 713/714, Caminho das Árvores, 

Salvador/Bahia, neste atei representado pelo senhor Jasiel Imidio dos 

Santos Junlor, brasileiro, portador do RG n2 07479970-19 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n2 793.873.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condiçôesque seguein. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de peças e a realização dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 

artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada bem 

como as obrigaØes assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial 0 0512018J  aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSLJLA StUNDA -Do Aditivo de Prazo - Art.57. II. da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) mese 

01/08/2021. 

ger de 01/08/2020 a 



PDjuca- BA, 27 de Julho de 2020. 
1\ 

•
1 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

Testemunl~ a 

Testemunha 2,  

CPFt,L4t. 191 .l.4g.5b 

CPFtY4. (, 

?S
dos ser 

E' 

CL&USIJLA TERCEIRA—Pos Recursos OrçamentrIos 

As despesas decorrentes do objeta. 4 presente licitação Correrão por conta de dotações 

orçamentárias -de números:
- 

• órgfio: 03.14.14 

- 

 

Projetos/Atividade: 2104 

- Natureza daDespe; 33.90:$9,00, 33.90.3000, 44.90.52.00 

• FontS 010000,920042 

CIÁUSUAQUARTA— Da Fundtnentação 

O prtsente aditivo de prazo está amparado no Art.57, 1!, do LeL8.566/93. 

CL4USUI.A QUINTA - DASD1SPOS1COES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Teno Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vlas4e Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

akslnada& 

CARLOS- EDUARDO BASTOS LEITE 

IMIDL.O QUEIROZ ENGENHARIkEIRELL 

CONTRAIAÔA. REP. Sr. JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JuNroR. 

12001 
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Presencial n0 051/ZO1a0i integrando este aditivo independente de transcrição.. 

UtA SÉGUNDÀ - Do Aditlo de Valor - Art. 65.1. b. §19. Lei 8.666/93 
C0 ç,# 

Fica aditivódo o Contrato dê ri*  112/2Q1sdm acrés6mode 25% sobre o seu valor criginári 

que remonta em aurnentp no pacto Inicial na ordem de rt$ 140.S3,M (tento e quatett 5  

novecentos esessmna'ett4s reais tvintê e  quatro centavos 

e 0 

22 - ADITIVO DE VALOR (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A RAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO ri9  11W2018 -1>regãd Presencial n2  051/2018 Empresa IMIDIO 

QUEIROZtNGENRARIAEtREU. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jufidica de direito pi4lico 

interno, inscrito no CNPi n9 13.805.237/0001-06,  com sede no Paço 

Municipal Praça .Almirante Vasconcelos, s/n. Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, rprsentado nestq ato:por seu P?efeíto, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, dotavante denomlnadt simplesrnente de 

CONtRATANTE e, de outro lado IMIDIO QUEIROZ ÉNGENIÏARIA 

ElREL1, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ riQ 

27$55.751/000Z-17, situado na Rua Frederico Simões, n98, Edifício 

Ad9anced Trade Centr, Salas 713/714, Caminho das Árvore, 

Salvador/Bahia, neste ato representado pelosenhoi Sastel ímidio dos 

Santos Juntar, brasileiro, portador do RG ri9  07479970-19 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sçb o n9 7ë3.83.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato dê prestação de serviço, mediante as 

cIápsut e con4içes  que seguem. 

CtÁUSULA PRIMEIRA-Do øbieto 

O objeto do pfesËnte consiste no adilvo de valor, este de 259C sdbrê o valor injcial do 

contrato, cujo nbjêto é ofo(necimento de peças e a realizaç4o dQs serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nS sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços atesIános 

instaladas Si Distritos do Município de Pçjuca-BA, cuja desqiçãb dçtalhada bem corno ás 

obrigações asstmidaspela  mesma, constam nu processo iiütatóri n - modalidSde Pregão 
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CLÁUSULA TERCEIRA DOS!EU!!9! tái1*s 

As despesas decorrentes .4° objeto,  da presente iicitaq correrão por tonta de dotações 

orçamentárias'4e números:  

- órgâo:Q3.14.14 

- Projotos/Atigidade: 21044095k 

- Natureza da Dpesa(33St39* 33s0s0.00,44s0.52:00 

- rtntes: 01000, 920042, p242 

CLÁUSUA QUARTA-  Da FuwSamentac!p 

O presente aditivo de Valor está amparado no art. 65, l,b, §19, Lstt666193 qç Cláusula 

Quarta, 51, do ntratoOtIgInárI0. 

CLÁUSULA QunPak- DAS DssPçslØEs ÇERAIS 

Ficam mantidos ,os; demais termos e condições-das dáust4as do pactooriginaI. 

E, r estarem ajustadas e aditàdas, as paftes assinam o preenteTerrno Ad(tfrp de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teore ftwma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojua- BA, 23 de Abril de2020. 

o 11 
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IMID4O Q%IEIR02ENGENI4AR!%ELREU. 

c9N JADA AP-Sr. JASIEb1MIWÔ DosSMffôS JUNI,, 
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A edição do Diário Oficial do respectivo ente será produzida, certificada e itíspónibilizada no seu Site Oflcl dentro do 
prazo ltado nte extrato. EXCETO. as publicações  que serão realizadas no primeiro dia útil posterior ao envio nos 
casotde: - 

1-envios faltas após as 15:h e, n&taso ds4ic1taç56s para envios-feitos após as 17:30h; 
2- eçõestaltQltaàaspara 41nais4esemna e tertados; 
3 - No caso de pübbõbs em ddfros áíçuhb%  além das retras  acima, a publicação fica condicionada ao 
recdbimenf&do fax pom a 4uto&ao de Publicaão!vulsa, devidamente,  preenchida, assinada,  e ebviada para o fax 
71 34Q-151,4até  à&15:30,açceto  9tár10  Qcial dá, Unip e Diário do Estado quaté as 14:00: 
4- a data solicitada éarEçpubbear emØutros  yeícqlose1tflibém no Diário bflcial do Munlcjpktdeve ser sempre para o 
primeiro -dia útil posterior 9  envio,,Se Só for colocada a data 'cone-ta qr  Suporte do IMAP seguirá essa 
regraautómàticamé)ta; 
5- o DOE não tem edijo nosftomingos e segundas; 
6-o DOU no tem edição nos sábadØ e dor$ingds;. 
7- para publicação no DOU énecessâilo èadâtro-prêvto. Entre em contato conQco. 

Em C$so der urgência1  entreem côntaWpelos telefones (fl)  3038-9300. 
Rara conSultar aí sdi*esda Diário Oficial do Município, acqsse o site. 

Ejnanizelie Cabral 
000 - 

1 T66" de Produto! -SAL-Sistema dëIAces$O à lnfunnaflo 
IMAI' infltiitq MpaLdeqmIr,s1oúbHca 

Entre em contato com  Núaeo'de Acessoi inforn1açaotTelefàne 04.'3b38r9300 - Www.io.org.br  
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12 - ADITIVO DE PRAZO (&ORNECJMENTO DE PEÇAS E A RÉALIAÇÃO DOS SERVIÇOS D 

MAMIJJfHÇÃO PREVENPVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E £QUIPAMENTÔS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO n2 11212015 - Pregão Preserjclal n11  0517t718 - Empresa IMIDIO 

QUEIROZ ENGDJHASÃ i!tEtu. 

Pelo presente instrumento pa#kitufar que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POiUCA-ØA, pessoa jurídica de direito público 

I
-4 a instrftdno CNPJ 0 13.806.237/0001-06, cora sede ilo Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconoelos, s/ø, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahla, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

SASTÓ LEITE, doravante denominado 4ímpWsrriente de 

tO*Ú'TÁWTE e, de outro lado, IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

EIRELI, pessoa jurídica de direito frtvádõ, Inscrita no CNPJ n9 

27.656.75170001-17, sItUado na Rua Frederico Simões, n  98, Edifício 

Advanced Trade Center, Salas 713/114, Caminho das Árvores, 

Salvador/Bahia, neste ato represeritadõpeló senhor Jasiel imidio dos 

Santos Junlor, brasileiro, portador do RG n2  07479970-19 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n2  793.873.735-68, doravante deitominada 

simplesmeritë CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do-Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo o Mnçclmentø dê peças e a realização dos serviços de 

mafitrtenção preventiva e coFretiva nos sistemas-e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) paços 

artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA, cuja descrIção detalhada bem 

como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial nA 051/2018, aqui integrando este aditivo independente de transcrição.. 

LASEGUNDA- Do Mitivo daDrazo- Att. 57. ii, Lei 8666/93 

Fica pr0rt0;c • o o prèsente contrato 

01/02/202 

ais 12 (dó2e) meses, a viger de 01/06/2019 a 



MUNjP;O DEPOJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

k 

IMiDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI. 

CONTRATADA - REP. Sr. JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA— Dbs Recursos' entários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotaçóes 

orçamentárias de números: 

- Órgrn 03.13.13 

- Projetos/Atividadê 2X04 

- Natureza da Despe": 33.90.39.00 33.90.30.00 

- Fontes: 010000, 920042 

CLÁUSUA QUARTA —oa.Fundame!%taao 

O presente aditivo de prazo (serviço contínuo) está amparado no at57, li, S Lei 8.666/93 dc 

Cláusula Sétimo do Contrato de-a-  112/2018. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕESGERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditgdas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 02 de Abril de 2019. 

Testemunhal-Cp 

Testemunha 2- Cpf 

ci41%q4s? 
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A edição do Diário Oficial do respeç vqenje será produzida, certificada e disponibfllzada no seu Site Oficial dentro do 
prazo citado neste extrato. EXCETO, as publicações que serão realizadas no primeiro dia útil posterior ao envio nos 
casos de: 

1- envios feitos após as 15:30ti e, no caso dp licitações para envios feitos após as 17:30h; 
2:ediç5eflolicitadas para os finais de sernwla4e fqriádos 
3 - No caso de pqbllcações au outros veículos, além das regras acima, a publicação fica condicionada ao 
recebimento do fax com a Autóilzàçãõ de Publicação avulsa, devidamftnte prpendla, assinada e enviada paira o fax 
713450-1514 até às 15:30h, exceto Diário Oficial da União e Diário do Estado qUe até as 14:00: 
4- a data solicitada para publicar em outros veículos e também no Diário Oficial do Município deve ser sempre para o 
primeiro dia útil posterior ao envio. Se não for colocada a data correta o SUporte do IMAP ~irá essa 
regra automaticamente; 
5- o DOE não tem edição nos domingos e segundas; 
5-o DOU não tem edição nos sábados e dorài®os; 
7- para publicação no DOU é necessário cadastro prévio. Entre em contato conosco. 

Em caso de urgõncia, entre em contato pelos telefones (71) 3038-9309. 
Para consultar as edições do Diário Oficial do Mn*1PiO acésse.o site. 

Diogo meto 
Coordenador 

Núcleo de Produtos -'sAtilstmna do Acesso à Informação 
(MAP - lns te4.snh4pa1  do Adminisfraflo Pública 

Entre em contato com o Núcleo de Acesso à informação - Telefobe (71) 3038-9300 - www.b.org.br  
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12 - ADITIVO DE VALOR (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO ri9  112/2018 - Pregão Presencial ri2  051/2018 - Empresa IMIDIO 

QUEIROZ ENGENHARIA ElRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJIJCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

EIREU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

27.656.751/0001-17, situaão na Rua Frederico Simões, n° 98, Edifício 

Advanced Trade Center, Salas 713/714, Caminho das Árvores, 

Salvador/Bahia, neste ato representado pelo senhor Jasiel Imidio dos 

Santos Junior, brasileiro, portador do RG ri9  07479970-19 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n9  793.873.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

O objeto do presente consiste no aditivo de valor, este de 25% sobre o valor inicial do 

contrato, cujo objeto é o fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos 

instalados em Distritos do Município de Pojuca-B, cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n2  051/2018, aqui integrando este aditivo independente de transcrição.. 

CLÁSULA SEGUNDA -DO Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 112/2018 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário o 

que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de 11$43 .000,00 (cento e tinta e três mil 

Prenrt'. de Pojuca 
Pithon Barreto 

OAfrBJB4O9-- 
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CLÁUSULA TERCEIRA- Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.13.13 

- Projetos/Atividade: 2104 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.30.00 

- Fontes: 010000, 920042 

CLÁIJSUA QUARTA- Da rundamentacâo 

O presente aditivo de valor está amparado no art.  65, 1, b, §19, Lei 8.666/93 c/c Cláusula 

Quarta, §1, do Contrato Originário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mentidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 23 de Abril de 2019. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

4 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIREIJ. 

CONTRATADA - REP. Sr. JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR. 
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O Sistema SIOFNET recebeu os anexos acima descritos e os mesmos serão processados em nossos servidores com 
Certificação Digital lCP Brasil e assinados digitalmente pelo IMAP. 

A edição do Diário Oficial do respectivo ente será produzida, cMiflcada  e disponibilizada no seu Site Oficial dentro do 
prazo citado neste extrato. EXCETO, as publicações que serãd realizadas no primeiro dia útil posterior ao envio nos 
casos de: 

1-envios feitos após as 15:30h e, no caso de licitações para envios feitos após as 17:30h; 
2- edições solicitadas para os finais de semana e feriados; 
3 - No caso de publicações em outros veículos, além das regras acima, a publicação fica condicionada ao 
recebimento do fax com a Autorização de Publicação avulsa, devidamente preenchida, assinada e enviada para o fax 
713450-1514 até às 15:30h, exceto Diário Oficial da União e Diário do Estado que até as 14:00: 
4- a data solicitada para publicar em outros veículos e também no Diário Oficial do Município deve ser sempre para o 
primeiro dia útil posterior ao envio. Se não for colocada a data correta o Suporte do lMAP seguirá essa 
regra automaticamente; 
5- o DOE não tem edição nos domingos e segundas; 
6- o DOU não tem edição nos sábados e domingos; 
7- para publicação no DOU é necessário cadastro prévio. Entre em contato conosco. 

Em caso de urgência, entre em contato pelos telefones (71) 3038-9300. 
Para consultar as edições do Diário Oficial do Município, acesso o site. 

Diego Meio 
Coordenador 

Núcleo de Produtos - SAI -Sistema de Acesso à informação 
lMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 

Entre em contato com o Núcleo de Acesso á informação - Telefone (71) 3038-9300 - www.io.org.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.656.7 
Certidão n°: 
Expedição: 27/03/2023, às 10:19:48 
Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n°  27.656.751/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

c'op'ot 
" 

tuvi ias e s;qestões: crdtgtst.jt.s.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LiDA 
CNPJ: 27.656.751/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAI.)) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou chttP:llwww.P9

)9
ov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51:46 do dia 11/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2023. ff 
Código de controle da certidão: 4B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 
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CENTRO -  POJUCA- BA CE?: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00012212023.E 

Nome/Razão Social: 

Notne Fantasia: 

lnsbrição Municipal: 

Enereço: 

1MIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

0006048 

RUA F, 203 QUADRA F 

INOCOOP POJUCA - BA CEP: 48120400 

CPF/CNpJ: 27.656.75110001-17 

o 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRI'BUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

OServação: 

Esta certidão foi emitida em 2110312023 com base no Código Tributário Municipal. 

rtidão válida até: 2010512023 / 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6600008271590000006048060000122202303213 

c'op'o*. 

de 
(-,estoç  

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 27/03/2023 às 10:16:11 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

27.656.751/0001-17 

Itv1IDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

RUA F 203 QD F / INOCOOP / POJUCA / BA 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

- 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/04/2023 a 22/05/2023 

Certificação Número: WANJIdWWdW 
Informação obtida em 10/05/2023 11:24:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/03/2023 1 :2 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos ads. 1130 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  ÜuIILIL1I'J 

e 

R2Â0 SOCIAL 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.656.751/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/0312023. conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sofax.ba.gov.br 

x v04  
55  

N13 1 

 
WS1101 

de  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, lide Maio de 2023. 

Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise Jurídica ao Aditivo ao Contrato n2  112/2018 referente ao 

Pregão Presencial n° 051/2018. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% 

ao valor inicial do Instrumento de n2 112/2018" 

Aumento no quantitativo. Previsão Legal. Art. 65, 

§1, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

Consulta-nos a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por meio do competent ,processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivaçâo de valor ao Pacto n9  112/201(relativo ao 

fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos instalados em Distritos do 

Município de Pojuca-BA. N 

/ 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 054/2023 - SEDEC, 

solicitando aditamento de valor com a justificativa de que se faz necessário a continuidade dos 

serviços prestados para a manutenção dos poços na zona rural, sendo o abastecimento de 

água vital para a população até a conclusão do novo certame. O aditivo se faz necessário para 

que não ocorra a interrupção dos serviços, tendo como consequência o desabastecimento de 

água em comunidades rurais. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

r 
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II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade da Administração face ao aumento no quantitativo. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende essa assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo dos serviços inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais cláusulas 

originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

qüantitativos das atividades necessárias para a segurança do objeto contratual realizado. O 

modus faciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado (Art. 65, § 12 da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de quantitativo, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta 

e cinco) poços artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

III -Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no art. 65, §10, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo requerido aplicando-se o acréscimo de 

25% ao valor atualizado do contrato, o que resulta na importância de R$ 166.958,51 (cento e 

sessenta e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e uni centavos). ' 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor. 

É o opinativo, s.mj. 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

52 - ADITIVO DE VALOR (FORNECIMENTO DE PEÇAS E A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DOS 35 POÇOS 

ARTESIANOS) CONTRATO N2  112/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N9  051/2018 - EMPRESA IMIDIO 

QUEIROZ ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

27.656.751/0001-17, situado na Rua F, Quadra F, 203, Inocoop, 

Pojuca/Bahia, neste ato representado pelo senhor Jasiel Imidio dos 

Santos Junior, brasileiro, portador do RG n2 07479970-19 SSP-BA, e 

-	

inscrito no CPF sob o n9  793.873.735-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

O objeto do presente consiste no aditivo de valor, este de 25% sobre o valor inicial do 

contrato, cujo objeto é o fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços artesianos 

instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n2  051/2018, aqui integrando este aditivo independente de transcrição.. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, §19. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 112/2018, com acréscimo de 25% sobre o valor atualizado do 

contrato, o que totaliza em aumento na ordem de R$ 166.958,4 (cento e sessenta e seis mil 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

e 
Pojuca - BA, 11 de Maio de 2023. 

MUNI íio DE POJUCA 

~fooura W,  
Agbe 

Ç 

4V 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

/ 
- órgão: 03.14. 14 

- Projetos/Atividade: 2104, 2095 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.30.00, 44.90.52.00 

e 

- Fontes: 17040000 

1,11 
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CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentacão 

 

  

O presente aditivo de valor está amparado no art. 65, §12, Lei 8.666/93 c/c Cláusula Quarta, 

§1, do Contrato Originário. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

  

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR. 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 112/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05112018 

Objeto - Fornecimento de peças e a realização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) poços 

.artesianos instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

Çontçatada - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §1°, Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor LcJo, Aditivo: R$ 166.958,51 (cento e sessenta e seis mil novecentos e 

cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos) 

Pojuca, 11 de Maio de 2023. 

SILA 'E CARVALHO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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SILAe &E CARVALHO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 
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Termos Aditivos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO,JUCA 

Jwq-- - 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO  
N°.112/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2018 

Objeto - Fornecimento de peças e a realização dos serviços de manuIenção 

preventiva e corretiva nos sistemas e equipamentos dos 35 (trinta e cinco) õços 

-artesianos; instalados em Distritos do Município de Pojuca-BA. 

éi$nt atada - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §10, Lei 8.666/93 

Pcentijaj do Acréscimo: 25% 

Vãlor;do. Aditivo: R$ 166.955,51 (cento e sessenta e seis mil novece4oá e 

cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos) 

Pojuca, 11 de Maio de 2023. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKIXQTI2NJE1OEE2ODGXNT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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